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JOSÉ OAiaOS HIEBO. Prefeito Minicipal da
Louveira, Satádo de São Paulo» no uao de
auas atrlbúiQÕea legais

H 1 S 0 L Y E

Artigo 16 - Exonerar a pedido, dos ser
viços desta Prefeitura mrnicipal, o sr. BENEDIfO PEDIO 

a contar de IG de dezembro de 1.974.

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em- 
vigor na data de sua publieação.

P11PEI3JU1A UJHIOIPAl BE lOUVEIRA 

EM 09 BE21MBH0 1.974
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Pred^ito Municipal


